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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 
 

 

Portaria-SEI nº 765 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar DANIEL DA SILVA SCOTELANO, matrícula Siape nº 2*****49, substituto do cargo 
de CHEFE DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz 
de Fora, filial da Ebserh, no período de 26 a 29 de dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 766 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar LUCIANA DE SOUSA SANTOS COSTA, matrícula Siape nº 3*****6, substituta do 
cargo de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE do Hospital 
Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 04 a 15 de 
dezembro de 2023 e de 02 a 05 de janeiro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de assinatura. 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 767 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar ANDRESSA DA SILVA, matrícula Siape nº 2*****1, substituta do cargo de CHEFE 
DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, 
filial da Ebserh, no período de 26 de dezembro  a 16 de janeiro de 2024.. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 768 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar BRUNO AZEVEDO GOMES FREITAS, matrícula Siape nº 1*****3, substituto do 
cargo de GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de 
Fora, filial da Ebserh, no período de 26 a 29 de dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Portaria-SEI nº 769 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar GUILHERME PEREIRA COSTA, matrícula Siape nº 2*****6, substituto do cargo de 
CHEFE DA DIVISÃO DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA HOSPITALAR do Hospital Universitário da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 26 a 29 de dezembro.  

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 770 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar LARYSSA NUNES SCHMITZ, matrícula Siape nº 2347325, substituta do cargo de 
CHEFE DA UNIDADE DE PLANEJAMENTO E DIMENSIONAMENTO DE ESTOQUES do Hospital 
Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 02 a 05 de 
janeiro de 2024.  

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


Nº 50 quinta-feira, 23 de novembro de 2023  
 

 5 

Portaria-SEI nº 771 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar ALAN GONÇALVES COELHO, matrícula Siape nº 2*****8, substituto do cargo de 
CHEFE DO SETOR DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO E SUPRIMENTOS do Hospital Universitário 
da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 02 a 05 de janeiro de 2024.  

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 772 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar GLEYDIANE APARECIDA GENEROSO RIBEIRO, matrícula Siape nº 2*****3, 
substituta do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE ALMOXARIFADO E CONTROLE DE ESTOQUES do 
Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 26 a  
29 de dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Portaria-SEI nº 773 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar GILSON DOS REIS DE OLIVEIRA, matrícula Siape n° 1*****5, substituto do cargo 
de CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DA QUALIDADE do Hospital Universitário da Universidade Federal 
de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 15 a 29 de dezembro 2023. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 774 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar RENATA FIUZA CRUZ, matrícula Siape nº 2*****1, substituta do cargo de CHEFE 
DO SETOR DE GESTÃO DA QUALIDADE do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz 
de Fora, filial da Ebserh, no período de 30 de novembro a 14 de dezembro 2023.  

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Portaria-SEI nº 775 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar REIJANE DE SOUSA GOMES, matrícula Siape nº 2*****8, substituta do cargo de 
CHEFE DA UNIDADE DE SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO TRABALHO do Hospital 
Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 18 a 22 de 
dezembro e  de 26 a 29 de dezembro de 2023 . 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 776 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 039/2023, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 0010/2023 da UASG 155007, celebrado entre a Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa AGFA HEALTHCARE 
BRASIL IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.032.626/0002-35, cujo objeto é a aquisição, na 
modalidade Turnkey de Equipamento Médico-Hospitalar: Aparelho de Raios X Telecomandado e 
Aparelho de Raios X Fixo Digital. 

 

GESTÃO DO CONTRATO 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Gestor Titular Aristóteles de Aleluia Júnior ***.069.016-** 30***89 

  

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

§ 2º Ficam designados como fiscais responsáveis pelos itens 13 e 14: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Adan Davi Baccin ***.461.571-** 22***90 

Fiscal Titular Sávio Henrique Evangelista Torres ***.201.463-** 33***95 

Fiscal Titular Luiz Antônio Antenor de Sousa ***.096.986-** 22***19 

Fiscal Titular Victor Hugo de Barros Cabral ***.922.196-** 33***81 

 

§ 3º Ficam designados como fiscais da Unidade de Patrimônio responsáveis pelo recebimento 
provisório do item 15: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Rodrigo Martins Vilela ***.655.386-**  22***58 

Fiscal Substituto Glaucia Tavares Fernandes ***.161.887.** 33***39 

 

§ 4º Ficam designados como fiscais responsáveis pelos itens 15 e 16: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Fernanda Vieira Frondana ***.720.966-** 20***50 

Fiscal Substituto Marcio Luiz do Prado ***.497.836-** 23***02 

 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 
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Fiscal Titular Altair Alves da Silva ***.157.866-** 22***02 

Fiscal Substituto Aníbal Demétrio ***.152.625-** 21***78 

 

§ 5º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

§ 6º Para os itens 13 e 14 não haverá fiscal substituto devido a responsabilidade técnica especifica 
para cada área de análise dos projetos e da obra de intervenção, caso seja necessária. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 
pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 
processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 
ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato. 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 
conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 
determinadas na Portaria descrita no caput. 

Art. 4º  O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 777 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 0006/2023 da UASG 155907, referente ao processo nº 23534.018960/2022-
17, para Aquisição de DIETA ENTERAL LÍQUIDA, NÃO PEDIÁTRICA, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, OLIGOMÉRICA, DE ALTA ABSORÇÃO, NORMOCALÓRICA, HIPOLIPIDICA COM 
PRESENÇA DE TCM, ISENTA DE SACAROSE, GLÚTEN E FIBRAS. EMBALAGEM: SISTEMA FECHADO DE 
500 A 1000ML. CONTENDO UM ADAPTADOR UNIVERSAL PARA CADA EMBALAGEM, sendo sua 
execução formalizada através de Nota de Empenho, observando a CR 2006/2023 da UASG 155903, 
processo nº 23765.013796/2023-19.  Os itens adquiridos e as empresas fornecedoras estão 
informados no artigo 2º dessa portaria. 

 

GESTÃO 
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 21***17 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme determinado no 
caput deste artigo. 

 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 23***84 

 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 
o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 
determinado no caput deste artigo. 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 2º Os itens adquiridos e as empresas fornecedoras a serem acompanhadas pela equipe de 
fiscalização são: 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais das Atas de Registro de Preços deverão apropriar-se dos mapeamentos 
de processos publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), em especial os que se referem 
a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais poderão fornecer informações pertinentes 
e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo 
encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas 
práticas. 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo 
que for compatível. 

Art. 5º  O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

EMPRESA CNPJ ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

NUTRIRE COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITALARES LTDA 

23.151.775/0001-
63 

3 

DIETA ENTERAL 
LÍQUIDA, SISTEMA 

FECHADO, NÃO 
PEDIÁTRICA, SEMI 

ELEMENTAR, 
NORMOGLICÍDICA, 
NORMOLIPÍDICA, 

ISENTA DE FIBRAS, 
COM VOLUME 

DE 500ML A UNIDADE 

150.000 ml 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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Portaria-SEI nº 778 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 033/2021, 
referente ao PR nº 0067/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 
35.820.448/0030-70, cujo objeto é  aquisição de gases medicinais com comodato de 
equipamentos e cilindros para o sistema centralizado de suprimento de gases medicinais e 
especiais, a fim de abastecer o Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh. 

 

GESTÃO DO CONTRATO  
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 

Baeta   
***.502.256-**   14***18   

  

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo. 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

   

§ 2º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
(Grupo 1 – itens 1, 2 e 9): 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Gleydiane Aparecida Generoso ***.010.006-** 23***53 

Fiscal Substituto Bruna Nascimento de Campos ***.423.156-** 33***80 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

§ 3º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (Itens 
3, 4 e 10): 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Luciana Cristina da Silva ***.619.446-** 30***48 

Fiscal Substituto Alyria Teixeira Dias ***.138.026-** 22***84 

 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

   

§ 4º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (Itens 
5 e 6) 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Denis Amarante ***.963.326-** 23***65 

Fiscal Substituto Arthur Ferreira dos Santos Delgado ***.110.266-** 31***46 

 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 
§ 5º Fica designado como fiscal do Setor de Infraestrutura Física: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Luiz Antônio Antenor de Sousa ***.096.986-** 22***19 

 
§ 6º Fica designado como fiscal técnico substituto do representante do Setor de Infraestrutura 
Física, o Chefe em exercício na referida área organizacional. 
 

 

GESTOR DO COMODATO (Itens 1 a 6, 9 e 10) 
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FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor 
Eunice Cristina Mendes de Assis 

Baeta 
***.502.256-** 14***18 

 

§ 7º Os fiscais acima designados deverão observar as atribuições definidas no item 11 do Termo 
de Referência do PR nº 0067/2021. 

§ 8º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 
pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 
processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 
ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 
no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF. 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 
conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 
determinadas na Portaria descrita no caput. 

Art. 4º  O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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Portaria-SEI nº 779 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 009/2022, 
referente ao PR nº 0090/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ 
35.820.448/0030-70, cujo objeto é a aquisição de gases medicinais com 
disponibilização/comodato de cilindros/botijões, a fim de abastecer o Hospital Universitário da 
UFJF – Filial Ebserh. 

GESTÃO DO CONTRATO  
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 

Baeta 
***.502.256-** 14***18 

  

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

 

§ 1º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Gleydiane Aparecida Generoso ***.010.006-** 23***53 

Fiscal Substituto Bruna Nascimento de Campos ***.423.156-** 33***80 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

§ 2º Fica designado como fiscal do Setor de Infraestrutura Física: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Fiscal Titular Luiz Antônio Antenor de Sousa ***.096.986-** 22***19 

 

GESTÃO DO COMODATO  
 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 23***84 

  

 

§ 3º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo. 

§ 4º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

§ 5º Fica designado como fiscal técnico substituto do representante do Setor de Infraestrutura 
Física, o Chefe em exercício na referida área organizacional.  

  

§ 6º Os fiscais acima designados deverão observar as atribuições definidas no item 14 do Termo 
de Referência da modalidade de contratação PR nº 0090/2021. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 
pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 
processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 
ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 
no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: 

Formatado: Normal, Justificado

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 
conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 
determinadas na Portaria descrita no caput.  

Art. 4º  O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 780 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 034/2023, 
referente ao PR nº 0071/2023, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa LIFE DISTRIBUIDORA DE GASES CRIOGÊNICOS LTDA., CNPJ 
50.432.162/0001-77, cujo objeto é o fornecimento continuado de Gases Medicinais (nitrogênio 
para Dermatologia) com cessão de botijões em regime de comodato, a fim de abastecer o 
Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh. 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 
Baeta 

***.502.256-** 14***81 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

§ 1º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Denis Amarante ***.963.326-** 23***65 

Fiscal Substituto Arthur Ferreira dos Santos Delgado ***.110.266-** 31***46 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

§ 2º Fica designado como fiscal do Setor de Infraestrutura Física: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Luiz Antônio Antenor de Sousa ***.096.986-** 22***19 

§ 3º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 
gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 
deste artigo. 

§ 4º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

§ 5º Fica designado como fiscal técnico substituto do representante do Setor de Infraestrutura 
Física, o Chefe em exercício na referida área organizacional. 

§6º Os fiscais acima designados deverão observar as atribuições definidas no item 7 do Termo de 
Referência do PR 0071/2023. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos 
fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 
deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 
fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 
refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 
normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo 
que for compatível com o objeto previsto na contratação. 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 
conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 
determinadas na Portaria descrita no caput. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 781 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 024/2023 e o 
Termo de Comodato nº 007/2023, referente ao PR nº 0054/2023, celebrado entre a Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ 35.820.448/0030-70, cujo objeto é o fornecimento continuado de 
gases medicinais (nitrogênio para Dermatologia e mistura gasosa) com cessão de botijões e 
cilindros em regime de comodato a fim de abastecer o Hospital Universitário da UFJF – Filial 
Ebserh. 

GESTÃO DO CONTRATO  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 
Baeta 

***.502.256-** 14***81 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

Item 4 
§ 1º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Gleydiane Aparecida Generoso ***.010.006-** 23***53 

Fiscal Substituto Luciana Cristina Da Silva Costa ***.619.446-** 30***48 

§ 2º Fica designado como fiscal do Setor de Infraestrutura Física: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Fiscal Titular Luiz Antônio Antenor de Sousa ***.096.986-** 22***19 

GESTÃO DO COMODATO  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 
Baeta 

***.502.256-** 14***81 

§ 3º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 
gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 
deste artigo. 

§ 4º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

§ 5º Fica designado como fiscal técnico substituto do representante do Setor de Infraestrutura 
Física, o Chefe em exercício na referida área organizacional. 

§ 6º Os fiscais acima designados deverão observar as atribuições definidas no item 7 do Termo 
de Referência do PR 0054/2023. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos 
fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 
deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 
fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 
refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 
normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo 
que for compatível com o objeto previsto na contratação. 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 
conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 
determinadas na Portaria descrita no caput. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 782 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 30/2023 da UASG 250059, referente ao processo nº 33409.006270/2022-
12, para a aquisição de Materiais de Laboratório (Meios de Cultura), observando a CR 2030/2023 
da UASG 155903, processo nº 23765.011104/2023-06.  Os itens adquiridos e as empresas 
fornecedoras estão informados no artigo 2º dessa portaria. 

GESTÃO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 21***17 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 
gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 
determinado no caput deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 23***84 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 
o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 
determinado no caput deste artigo. 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 2º Os itens adquiridos e as empresas fornecedoras a serem acompanhadas pela equipe de 
fiscalização são: 

ATA Nº EMPRESA CNPJ ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Ata nº 395 
do PR 
0030/2023 

MOLECULAR 
BIOTECNOLOGIA 
LTDA 

15.562.934/0001-
94 

22 

ÁGAR BASE PARA 
BURKHOLDERIA CEPACIA. 
APRESENTAÇÃO: SÓLIDO 
EM PLACA DE 90 X 15 MM. 

60 

Art. 3º O Gestor e fiscais das Atas de Registro de Preços deverão apropriar-se dos mapeamentos 
de processos publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), em especial os que se referem 
a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 
pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não 
apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo 
aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 
deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais poderão fornecer 
informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 
refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 
normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo 
que for compatível. 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

   

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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Portaria-SEI nº 783 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 040/2023, 
referente à Licitação Eletrônica nº 0015/2023, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa INSTITUTO DE NEFROPATOLOGIA LTDA , 
CNPJ nº 23.327.871/0001-10, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço de análise Histopatológica, Imunofluorescência, Imunohistoquímica, 
Microscopia Óptica e Eletrônica de Biópsia Renal diariamente, em caráter eletivo e de urgência, 
para atender as necessidades da Unidade do Sistema Urinário e da Unidade da Criança e do 
Adolescente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), 
Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh). 

GESTÃO DO CONTRATO  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular FABIANA RODRIGUES PEREIRA ***.923.041-** 22***22 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 
gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 
deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Fernando Sales ***.974.766-** 17***09 

Fiscal Substituto Roberta Lopes Karlburger ***.945.336-** 22***55 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos 
fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 
deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 
fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 
refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 
normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, 
disponível no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 784 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 041/2023, 
referente ao IN nº 0012/2023, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa DATAMED LTDA, CNPJ: 38.658.399/0001-75, cujo objeto é o 
fornecimento continuado de peças ao Setor de Engenharia Clínica, para realização de 
manutenção corretiva e preventiva dos aspiradores de secreção Fanem do Hospital Universitário 
da UFJF/Ebserh. 

GESTÃO DO CONTRATO 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 21***17 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 
gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 
deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 23***84 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 
o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 
determinado no caput deste artigo. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos 
fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 
deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 
fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 
refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 
normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo 
que for compatível com o objeto previsto na contratação. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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Portaria-SEI nº 785 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 033/2021, 
referente ao PR nº 0067/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 
35.820.448/0030-70, cujo objeto é  aquisição de gases medicinais com comodato de 
equipamentos e cilindros para o sistema centralizado de suprimento de gases medicinais e 
especiais, a fim de abastecer o Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh. 

GESTÃO DO CONTRATO  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 
Baeta  

***.502.256-**  14***18  

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 
gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 
deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

§ 2º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
(Grupo 1 – itens 1, 2 e 9): 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Gleydiane Aparecida Generoso ***.010.006-** 23***53 

Fiscal Substituto Bruna Nascimento de Campos ***.423.156-** 33***80 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

§ 3º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
(Itens 3, 4 e 10): 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Fiscal Titular Luciana Cristina da Silva Costa ***.619.446-** 30***48 

Fiscal Substituto Alyria Teixeira Dias ***.138.026-** 22***84 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

§ 4º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
(Itens 5 e 6) 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Denis Amarante ***.963.326-** 23***65 

Fiscal Substituto Arthur Ferreira dos Santos Delgado ***.110.266-** 31***46 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

§ 5º Fica designado como fiscal do Setor de Infraestrutura Física: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Luiz Antônio Antenor de Sousa ***.096.986-** 22***19 

§ 6º Fica designado como fiscal técnico substituto do representante do Setor de Infraestrutura 
Física, o Chefe em exercício na referida área organizacional. 

GESTOR DO COMODATO (Itens 1 a 6, 9 e 10) 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor 
Eunice Cristina Mendes de Assis 
Baeta 

***.502.256-** 14***18 

§ 7º Os fiscais acima designados deverão observar as atribuições definidas no item 11 do Termo 
de Referência do PR nº 0067/2021. 

§ 8º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos 
fluxos. 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 
deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 
fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 
refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 
normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, 
disponível no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF. 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 
conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 
determinadas na Portaria descrita no caput. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 786 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 024/2023 e o 
Termo de Comodato nº 007/2023, referente ao PR nº 0054/2023, celebrado entre a Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ 35.820.448/0030-70, cujo objeto é o fornecimento continuado de 
gases medicinais (nitrogênio para Dermatologia e mistura gasosa) com cessão de botijões e 
cilindros em regime de comodato a fim de abastecer o Hospital Universitário da UFJF – Filial 
Ebserh. 

GESTÃO DO CONTRATO  

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 
Baeta 

***.502.256-** 14***81 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

Item 4 
§ 1º Ficam designados como fiscais do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Gleydiane Aparecida Generoso ***.010.006-** 23***53 

Fiscal Substituto Luciana Cristina Da Silva Costa ***.619.446-** 30***48 

§ 2º Fica designado como fiscal do Setor de Infraestrutura Física: 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Luiz Antônio Antenor de Sousa ***.096.986-** 22***19 

GESTÃO DO COMODATO  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular 
Eunice Cristina Mendes de Assis 
Baeta 

***.502.256-** 14***81 

§ 3º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 
gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 
deste artigo. 

§ 4º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

§ 5º Fica designado como fiscal técnico substituto do representante do Setor de Infraestrutura 
Física, o Chefe em exercício na referida área organizacional. 

§ 6º Os fiscais acima designados deverão observar as atribuições definidas no item 7 do Termo 
de Referência do PR 0054/2023. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos 
fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 
deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 
responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 
fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 
refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 
normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo 
que for compatível com o objeto previsto na contratação. 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 
conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 
determinadas na Portaria descrita no caput. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 787 /2023 – de 23 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar FERNANDA VIEIRA FRONDANA, matrícula Siape nº 2*****0, substituta do cargo 
de CHEFE DO SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA do Hospital Universitário da Universidade Federal 
de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 20 de novembro a 4 de dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação, convalidando os atos 
praticados pela substituta durante o período supracitado 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 
 

Portaria-SEI nº 764 /2023 – de 22 de novembro de 2023 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO a Norma Operacional nº 02/2022/DGP/EBSERH, instituída pela Portaria nº 
72/2022/DGP/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 1.318/2022, que dispõe sobre 
os critérios a serem adotados para seleção de funções gratificadas e cargos em comissão na rede 
Ebserh, resolve: 

Art. 1º. Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico 
e Processamento de Materiais Esterilizados (UBCME), junto a Gerência de Atenção à Saúde, 
processo SEI Ebserh nº 23765.015980/2023-01. 

Art. 2º. Para atuação no processo seletivo está designada a Comissão de Seleção, conforme Art. 
10 da Norma Operacional nº 2/2022/DGP-EBSERH: 

Nome Siape Cargo Qualidade 

Sergio Paulo dos Santos 
Pinto 

11***50 Gerente de Atenção à Saúde Presidente 

Caroline Terror Teixeira 22***83 Psicóloga Organizacional e do Trabalho Coordenadora 

Bruno Barbosa Vieira 18***31 
Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico 
Membro 

Titular 

Marcos Paulo Rafael 
Nunes 

22***88 
Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico 
Membro 

Titular 

Maria Augusta Marques 
Sampaio de Souza 

23***23 Chefe da Unidade do Sistema Digestivo 
Membro 

Titular 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/boletim-de-servico-no-1318-27-05-2022/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49424595&id_procedimento_atual=49424595&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=a3952b388613edb0404c071f6077b2f6a3182685a1df2510c4314e03f11b164b
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
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Paula Regina Filgueiras 
Gazola 

14***72 Chefe da Divsão de Enfermagem 
Membro 
Suplente 

Marcella dos Reis 
Cantagalli Alvim 

19***01 
Chefe da Unidade de Gestão de Pós 

Graduação 
Membro 
Suplente 

Parágrafo Único. A Comissão de Seleção estará automaticamente extinta quando do término do 
certame. 

Art.3º. As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período indicado em Edital 
específico, através do Sistema Eletrônico de Informação - SEI Ebserh. 

Art.4º. Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições contidas na Norma 
Operacional nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Retificação Edital N° 13/2023 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), 
filial Ebserh, nomeado (a) pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 
2016, Publicada no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016 e 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, 
de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, 
considerando o EDITAL - SEI Nº 12/2023 (SEI nº 34373586) do processo seletivo para função 
gratificada de Chefe do Setor de Engenharia Clínica (STEC), torna pública a Retificação, 
conforme segue: 

1. Alterar a composição da Comissão de Seleção que conduzirá a primeira e a segunda fase 
do processo seletivo, que passa a vigorar conforme segue: 

I - Ludmilla Rodrigues Costa Goncalves (Gerente Administrativa) SIAPE 16***95 - 
Presidente 

II - Michelle Rodrigues de Amorim (Chefe da Unidade de Desenvolvimento de 
Pessoal) SIAPE 30***46 - Coordenadora 

III - Caroline Terror Teixeira (Psicólogo Organizacional e do Trabalho) SIAPE 22***83 
- Vice-coordenadora 

IV - Andre De Lima Xando Baptista (Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 
Hospitalar) SIAPE 11***49 - Membro Titular 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49432466&id_procedimento_atual=48549403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=5a64c90a89f52ddcd8722a420b022118c0429cd3c1f353e8a42554efb070825a
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V - Marilene Fernandes de Oliveira (Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas) SIAPE 
11***93 - Membro Titular 

VI - Miriam Cristina dos Santos Brandao (Setor de Hotelaria Hospitalar) SIAPE 
11***81 - Membro Suplente 

VII - Maria Augusta Marques Sampaio de Souza (Chefe da Unidade do Sistema 
Digestivo) SIAPE 23***23 - Membro Suplente 

2. Alterar o Cronograma, que passa a vigorar conforme tabela abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

Publicação do Edital do Processo Seletivo 16/11/2023 

Período de inscrição dos candidatos pelo SEI 17 a 26/11/2023 

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 27 e 28/11/2023 

1ª FASE - Resultado preliminar 28/11/2023 

1ª FASE - Período de recurso 29 e 30/11/2023 

1ª FASE - Análise recurso 01/12/2023 

1ª FASE - Resultado final 01/12/2023 

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 04 e 05/12/2023 

2ª FASE - Resultado preliminar 05/12/2023 

2ª FASE - Período de recurso 06 e 07/12/2023 

2ª FASE - Análise recurso 08/12/2023 

2ª FASE - Resultado final 11/12/2023 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o 
Colegiado Executivo 

11/12/2023 

Envio do candidato(a) indicado(a) pelo Colegiado Executivo para a DAI 12/12/2023 

3ª FASE - Entrevista com a Diretoria/Coordenadoria da Administração Central a definir 

3ª FASE - Resultado final a definir 

3. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no EDITAL - SEI Nº 12/2023 
(SEI nº 34373586) do processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de 
Engenharia Clínica (STEC). 

4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49432466&id_procedimento_atual=48549403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=5a64c90a89f52ddcd8722a420b022118c0429cd3c1f353e8a42554efb070825a

